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1 - OBJETO:

constitui objeto da presente licitação o REGlsrRo DE pREços, do tipo menor preço por item,

consignado em Ata, pelo prazo de l2 (doze) meses, objetivando futuras e eventuais aquisições

parceladas de medicamentos destinados a atender as necessidades da Assistência Farmacêutica

Básica vinculada ao Fundo Municipal de Saúde deste município.

2 - JUSTIFICATIVA:

considerando ser de extrema necessidade a aquisição desses medicamentos e insumos,
por ser de garantia constitucional, estando intimamente ligado à dignidade da pessoa humana,
conforme preceitua o Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

considerando que a secretaria de saúde é ume secretaria que comporta grande fluxo de
pessoas enfermas, a aquisição desses medicamentos/insumos se dá pera rear urgência em
atender a demanda daqueles que necessitam;

considerando a Lei ne 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências;

considerando a Portaria ns 3.047/MS, de 2g de novembro de 2019, que estabelece o
elenco de medicamentos e insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME)
no SUS;

considerando a Resorução ne 33g/CNS/MS, de 6 de maio de 2004, que aprova a porítica
Nacional de Assistência Farmacêutica;

considerando a portaria ne 1.s55 de 30 de Julho de 2013 que Dispõe sobre as normas
de financiemento e de execução do componente Básico da Assístência Farmacêutica no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS);

considerando também que alguns desses medicamentos foram licitados anteriormente
e forem declarados fracassados por não haver ricitantes interessados, bem como outros que
deveriam ser adquiridos através da coNrVALE, porém tiveram seus contratos cancerados;

Desta forma justificamos a aquisíção de medicamentos/insumos para a distribuição pera
Farmácia Municipal Básica aos pacientes atendidos no âmbito do sistema único de saúde do
município de Boquim.

3 - VATIDADE DA ATA:
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A ATA de REG|ÍRO DE PREçOS, cuja Minuta integra o presente Editar na forma de seu Anexo
vl, a ser firmada entre o Fundo Municipar de saúde de Boquim e o (s) vencedor (es) do certame,
terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

4 - JUST|FICAT|VA DO REGTSTRO DE PREçOS:

A adoção do sRP - sistema de Registro de preços enquadra-se perfeitamente nos perfirhados do
Art. 2e, incisos r, I e rv do Decreto Municipar n" L7r/20r7, de 07 de dezembro de 2017, pera

conveniência da aquisiÉo parcerada dos produtos, iá que são adquiridos frequentemente,
proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos.

5. DA DOTAçÁO ORçAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes do objeto desta ricitação serão suportadas peros recursos destinados
no orçamento do município, parte os exercícios de 2022 e 2023. o programa de trabarho e o
elemento de despesa específicos constarão quando a emissão da nota
fornecimento/serviços/contrato e do empenho.

6 - PARTICIPANTES:

Para efeito deste Termo de Referência, tem_se como participantes:

6.1. Fornecedor: TODAS AS EMPRESAS eUE CUMPRAM OS REeUtStTOS DE pARTtCtpAçÃO E

HAEIUTAçÂO DO CERTAME.

6.2, Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Saúde de Boquim, responsável pela

regulamentação desta aquisição e executor do pregão Eretrônico para o Registro de preços.

6.3. órgão Participante: Não haverá participe.

7 . PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

7 1A emissão das ordens de Fornecimentos será formarizada através da emissão da(s) Nota(s)
de Empenho(s).

7'2 Não poderá ser emitida quarquer ordem de Fornecimento sem a prévia existência do
respectivo crédito orçamentário.

7.3 o prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem deFornecimento e/ou Nota de Empenho, ou ainda outro documento equivalente, em remessa
única, no almoxarifado da prefeitura Municipar de Boquim, rocarizado na praça Dr José Maria de
Paiva Melo - centro, no horário de 07:00hs as 13:oohs.
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7.4 Nenhum pasamento *r, "*tXlLol,}:ffiff n?rt"rquer uma das situações abaixo
especificadas:

7.4.1 A falta de atestação pelo setor competente, com reração ao cumprimento do objeto
desta licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada;

7.4.2 Na hipótese de estarem os documentos necessários para o pagamento com a varidade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo
de validade, não cabendo a prefeitura municipar nenhuma responsabiridade sobre o atraso no
paBamento;

7.4.3 Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a Fornecedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta
poderá ter seu contrato rescindido unilateralmente pela prefeitura Municipel, ficando
assegurado a Fornecedora, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos materiais
efetivamente entregues e atestados;

7 4'4 o Ór}ão solicitante poderá deduzir, do montante a pagar, os varores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela Contratada;

7 '4.5 Parc efeito de pâgamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente
fornecidos.

8 - qUANNTATIVOS E ESPECIFICAçÕES

8.1 O presente Termo de Referência tem como objeto o Regiíro dê preços, por item, nas

quantidades totais estimadas para os 12 meses a partir da assinatura da Ata de Registro de preço.

8.1 As especificações foram rearizadas pelo setor de Assistência Farmacêutica que compõe o

Fundo Municipal de Saúde.

8.3 Aexistência de preços registrados não obriga ao MUNrcrpro DE BoeurM ou os rnteressados

a firmar as contratações que deres possam advi4 nem mesmo nas quantidades estimadas no

Termo de Referência - Anexo r, podendo, a Administração ou os rnteressados, promover ricitação

específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em iguardade de condições,

o beneficiário do registro terá a preferência de fornecimento;

8'4 A partír da assinatura da Ata de Registro de preços, o ricitante registrado se obriBa a cumprii
na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legais

pelo descumprlmento de qualquer de suas cláusulas;

8.5 Para efeito de julgamento dos preços no pregão Eletrônico, o critéÍio de iulgamento deverá
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ser "Menor Preço por item", conforme abrangência, especificações e quantidades estimadas,

definidas nos itens a seguir.

9 - DEscRtçÃo Dos trENs:

Todos os itens destinam-se exclusivamente à participação dê Microempresas (ME) e de
Empresas de Pequeno porte (Epp) e o item 13 é de ampra concorrência, em cumpÍimento ao
Art. 48, inciso lll, da Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 200ô alterada pela Lei
Complementar n" 147, de 08 de agosto de 2014.

NUMERO oEScRrÇÁo MED OUANT
ESTIMADO

(RS)
TOTAL

(RS)

,| ACIDO ACETILSALICILICO
DOSAGEM IOOMG CP 60.000,00 o.o7 4200.0

2

AMITRIPTILINA,
CLORIDRATO DE, 25 MG
COMPRIMIDO CP 50.000,00 0.í 5000.0

3
ANLODIPINO
DOSAGEM íOMG

BESILATO,
CP 30 000, 00

I

0.í 1 3300.0

4
ANLODIPINO
DOSAGEM

BESITÂTO,
5MG CP 50.000,00 0.1 5000.0

5
DIGOXINA,
COMPRIMIE'O

0,25 MG
CP í0.000,00 0.17 1700.0000000000002

DrPtRoM sôDtcA 5oo MG
COMPRIMIOO CP 25.000,00 0.22 5500.0

7
ENAIAPRIL
DOSAGEM

MALEATO,
20 MG CP 18.000,00 0.1 1800.0

ENALAPRIL
DOSAGEM

MALEATO,
íO MG CP 40.000,00 0.08 3200.0

o
GLIBENCLAMIDA, DOSAGEM
5Mc CP 60.000,00 0.06 3600.0

10

GLrCtÁzroA,
coNcENTRAÇÁo 30 MG,
FoRMA FARMAcÊuIcA
LTBERAÇÃo coNTRoLADA

CP 40.00o.00 0.3 í2000.0
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11

HIDROCLOROTIÂZIDÂ,
DOSAGEM 25 MG CP 60 000,00 0.04

0.1

2400.0

30000.0

't35.0

CS

12

HrDRóxtoo DE ALUMlNto.
coMPostÇÁo ASSoctADo
Ao HrDRóxtDo DE
MAGNESIo SUSPENSÃ
oRAL (FRASCO OE í00 ML)

FR 300,00 9.82 2946.0

í3

ISoSSoRBIDA, PRINcIPIo
ATIVO SAL DINITRATO,
OOSAGEM 5 MG, TIPO
MEDICAMENTO
SUBLINGUAL

CP í20,00 o.32 38.4

'14

LEVorRoxtNA sóotcA,
DOSAGEM íOO MCG CP 6.000,00 0.íí 660.0

15
LEVOTIROXINA
DOSAGEM 25

sÓDrcA,
MCG CP 0.281 6 000 00 4480.0

16
LOSARTANA POTASSICA
50MG
COMPRIMIDO

UN 300.000,00

17
METFORMINA CLORIDRATO,
DOSAGEM 850 MG CP í50.000,00 011 16500.0

í8

METOCLOPRAMIDA
CLORIDFÁTO, DOSAGEM,lO
MG CP 1.300,00 0.í 3 169.0

19

METOCLOPRAMIDA,
cLoRTDRATo DE, SoLUçÃo
ORAL 4MG/ML, FRASCO
COM íOML

't 00,00FR í.35

20

NISTATINA, DOSAGEM
100.000 U|/ML,
APRESENTAÇÃo
SUSPENSÂo oRAL
(FRASCO 50,00 ML)

FR í00,00 4.12 412.0

21

NTTRoFURANToINA íoo MG
CÁPSULA í.000,00 o.32

22 í .181 000 ,00 1í800PERMANGANATO
PoTASSIo,

DE CP

320.0
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4636.0

226U.5

232't5.5

23
SINVASTATINA
COMPRIMIDO 40 m9 CP 50.000,00 0.17 8500.0

24

SULFATO FERROSO,
DOSAGEM FERRO 4OMG DE
FERRO ELEMEMTAR CP 20.000,00 0.06 r200.0

25
CARMABAZEPINA 2OOMG

SANVAL (CONTROLE
ESPECIAL PORTARIA 3{4)

CP 70.000,00 0.59 4't300.0

26

FENOBARBITAL OOSAGEM
í00 MG (CONTROLE
ESPECTAL PORTARTA N. 344)

CP 40.000.00 0.í I 7200 0

27

FLUOXETINA, CLORIDRATO
DE, DOSAGEM 20 MG,
CAPSULA ( CONTROLE
ESPECTAL PORTARTA N" 344)

CS 25.0@,00 0.12 30m.0

28

HALOPERIDOL,
coNcENTRAÇÃo 2 MG/ML,
TtPo uso soluÇÁo oRAL-
GOTAS, FRASCO COM 20 ML

FR 3.85200,00 770.O

29

BOTA DE UNNA, MALHA OE
TEcrDo stNÉTtco E
ALGoDÃo, TMPREGNADA c/
PASTA ÓxIDo DE z|Nco E
ASSoCAÇôES; cERcA DE
10 cM x I M, ROLO
INDIVIDUAL. ESTÉRIL E Uso
úNrco

UN 200,00 23.1A

30
PAPA|NA, coNcENTRAÇÂo
4016 50G 350,00BS 64.67

31
PAPATNA, coNcENTRAÇAó
6%, 50G BS 350,00 61.44 21fi4.0

PAPAINA, CONCENTRAÇAÓ
10%,50G BS 350,00 66.33

33
TIABENDAZOL,
50 MG/G

OOSAGEM
POMAOA BS r00,00 17.83

u
I 8.000,00CP 0.12 960.0ALPRAZOLAM I MG

1 782.9999999999998
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ZUCLOPENTIXOL,
DECANOATO DE, OLEO
VEGETAL, 2OOMG/ML,
AMPOLA COM IML,

AP 350,00 65.63

80.000,00 0.18

u

2§26.0

't 4400.0

10 crÁsstFtcAçÂo DOS PRODUTOS COMUNS

10'1 os produtos a serem adquiridos enquadram-se na crassificação de bens comuns, nos
termos da Lei n' 10.520, de 2002.

11 ENTREGA E €RrÉnros oe rcetrAçÃo oo oBJEro

11.1 o fornecimento ocorrerá de acordo com as necessidades da secretaria municipal de saúde
e será solicitado mediante emissão de ordem de fornecimento;

11 2 A licitante que não cumprír os requisitos deste editar terá sua descrassificação, nos
respectivos ltens.

11'3 o prazo de entrega dos produtos depois de formarizada a soricitação não deverá ser
superior a 10 (dez) dias.

11'4 A entrega dos produtos deverá ser no armoxarifado da prefeitura Municipar de Boquim,
localizado na Praça Dr José Maria de paiva Melo - centro, no horário de 07:00hs as 13:00hi.
1L.5 As entregas, objeto desta ricitação, serão rearizadas de forma parcerada, conforme
necessidade, da secretaria solicitante e de acordo com os quantitativos por estas solicitados.
11.6 os produtos serão recebidos e conferidos por servidores designados pera Autoridade
competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscar.

11.7 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo fornecedora
providenciar a substrtuição dos materiais devolvidos por outros escoimados dos defeitos
apontados no Termo de Devolução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das
penalidades estabelecidas neste Edital.

Boquim, 16 de maio de 2022.

E DE OTIVEIRA

36 CP 8.000.00 0.76 6080.0

37
SINVASTATINA
COMPRIMIDO

5 MG

20 MG

OXIBUTININA
COMPRIMIDO

CP

DANIET AN
macêutico


